
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 18 de 
julho de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Hovrätten 
för Nedre Norrland — Suécia) — ÖFAB, Östergötlands 

Fastigheter AB/Frank Koot, Evergreen Investments BV 

(Processo C-147/12) ( 1 ) 

[«Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (CE) 
n. o 44/2001 — Órgão jurisdicional competente — Competên
cias especiais em “matéria contratual” e em “matéria 

extracontratual”»] 

(2013/C 260/23) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hovrätten för Nedre Norrland 

Partes no processo principal 

Recorrente: ÖFAB, Östergötlands Fastigheter AB 

Recorrido: Frank Koot, Evergreen Investments BV 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hovrätten för Nedre Norrland 
Sundsvall — Interpretação do artigo 5. o , n. os 1 e 3, do Regu
lamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em ma
téria civil e comercial (JO L 12, p. 1) — Inclusão ou não nas 
competências especiais em matéria contratual ou em matéria 
extracontratual de todas as ações relativas a indemnização — 
Processo judicial proposto num Estado-Membro A contra uma 
pessoa singular que esteja domiciliada num Estado-Membro B e 
tenha sido membro do conselho de administração de uma so
ciedade anónima sediada no Estado-Membro A, bem como 
contra uma sociedade anónima sediada no Estado-Membro B 
que tenha sido titular de uma maioria de ações na sociedade 
sediada no Estado-Membro A — Ação destinada a obter a 
declaração da responsabilidade de um membro do conselho 
de administração de uma sociedade anónima pelas dívidas desta 
última, em razão do facto de o mesmo não ter tomado medidas 
formais destinadas a verificar a situação económica da sociedade 
— Ação destinada a obter a declaração da responsabilidade por 
facto alheio do titular de uma sociedade anónima, em caso de 
prossecução da atividade da sociedade apesar de se encontrar 
subcapitalizada e de existir uma obrigação legal de pedir a 
respetiva liquidação 

Dispositivo 

1. O conceito de «matéria extracontratual», que figura do artigo 5. o , 
ponto 3, do Regulamento n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de 
dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao reconhe
cimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, deve 
ser interpretado no sentido de que abrange as ações, como as que 
estão em causa no processo principal, intentadas por um credor de 
uma sociedade anónima destinadas a responsabilizar pelas dívidas 
dessa sociedade, por um lado, um membro do seu conselho de 
administração e, por outro, um acionista da mesma sociedade, 
na medida em que permitiram que a referida sociedade continuasse 
a exercer a sua atividade, apesar de estar subcapitalizada e obrigada 
a pedir a respetiva liquidação. 

2. O conceito de «lugar onde ocorreu ou poderá ocorrer o facto 
danoso», que figura no artigo 5. o , ponto 3, do Regulamento n. o 
44/2001, deve ser interpretado no sentido de que, no que respeita 
às ações destinadas a responsabilizar um membro do conselho de 
administração e um acionista de uma sociedade anónima pelas 
dívidas dessa sociedade, esse lugar se situa no lugar com o qual 
as atividades desenvolvidas pela referida sociedade e a situação 
financeira associada a essas atividades têm um nexo. 

3. O facto de o crédito em causa ter sido cedido pelo credor originário 
a terceiros não tem, em circunstâncias como as do processo prin
cipal, incidência na determinação do órgão jurisdicional competente, 
por força do artigo 5. o , ponto 3, do Regulamento n. o 44/2001. 

( 1 ) JO C 151, de 26.5.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Nona Secção) de 18 de 
julho de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Corte di 
Appello di Roma — Itália) — Martini SpA/Ministero delle 

Attività Produttive 

(Processo C-211/12) ( 1 ) 

[«Agricultura — Regime dos certificados de importação — 
Regulamento (CE) n. o 1291/2000 — Artigo 35. o , n. o 4, alínea 
c) — Garantias prestadas no momento do pedido de emissão 
dos certificados — Certificado de importação — Apresentação 
tardia da prova da sua utilização — Sanção — Cálculo do 
montante perdido — Regulamento (CE) n. o 958/2003 — 

Contingentes pautais»] 

(2013/C 260/24) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte di Appello di Roma 

Partes no processo principal 

Recorrente: Martini SpA 

Recorrido: Ministero delle Attività Produttive 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Corte di Appello di Roma — 
Interpretação do artigo 35. o do Regulamento (CE) n. o 
1291/2000 da Comissão, de 9 de junho de 2000, que estabe
lece normas comuns de execução do regime de certificados de 
importação, de exportação e de prefixação para os produtos 
agrícolas (JO L 152, p. 1) — Garantias prestadas no momento 
do pedido de emissão dos certificados de importação — Deter
minação do montante perdido a título das quantidades em 
relação às quais não foi apresentada dentro do prazo fixado a 
prova do certificado de exportação incluindo a fixação anteci
pada da restituição

PT C 260/14 Jornal Oficial da União Europeia 7.9.2013



Dispositivo 

1. O artigo 35. o do Regulamento (CE) n. o 1291/2000 da Comis
são, de 9 de junho de 2000, que estabelece normas comuns de 
execução do regime de certificados de importação, de exportação e 
de prefixação para os produtos agrícolas, conforme alterado pelo 
Regulamento (CE) n. o 325/2003 da Comissão, de 20 de fevereiro 
de 2003, deve ser interpretado no sentido de que o objetivo da 
garantia referida nesta disposição consiste não só em assegurar a 
obrigação de importação mas também que a prova da utilização do 
certificado seja apresentada dentro de certo prazo. 

2. O artigo 35. o , n. o 4, alínea c), do Regulamento n. o 1291/2000, 
conforme alterado pelo Regulamento n. o 325/2003, deve ser in
terpretado no sentido de que, no caso de apresentação tardia da 
prova da correta realização de uma importação, o montante per
dido, a título das quantidades em relação às quais a prova não foi 
apresentada dentro do prazo fixado no artigo 35. o , n. o 4, alínea 
a), do referido regulamento, deve ser calculado com base numa taxa 
de garantia efetivamente aplicada por ocasião do pedido de emissão 
do certificado ou dos certificados relativos a essa importação. Para 
efeitos desta interpretação, não é relevante que a garantia tenha 
sido prestada com base numa taxa superior à taxa aplicável às 
restantes importações do mesmo tipo que o do produto importado, 
dado que este último ficou isento de pagamento dos direitos de 
importação. 

( 1 ) JO C 194, de 30.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 18 de 
julho de 2013 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
Amministrativo Regionale per il Lazio — Itália) — Voda
fone Omnitel NV (C-228/12, C-231/12 e C-258/12), Fastweb 
SpA (C-229/12 e C-232/12), Wind Telecomunicazioni SpA 
(C-230/12 e C-254/12), Telecom Italia SpA (C-255/12 e 
C-256/12), Sky Italia srl (C-257/12)/Autorità per le Garan
zie nelle Comunicazioni, Presidenza del Consiglio dei Mi
nistri (C-228/12 a C-232/12, C-255/12 e C-256/12), Com
missione di Garanzia dell’Attuazione della Legge sullo Scio
pero nei Servizi Pubblici Essenziali (C-229/12, C-232/12 e 
C-257/12) e Ministero dell’Economia e delle Finanze 

(C-230/12) 

(Processos apensos C-228/12 a C-232/12 e C-254/12 a 
C-258/12) ( 1 ) 

(Redes e serviços de comunicações eletrónicas — Diretiva 
2002/20/CE — Artigo 12. o — Encargos administrativos im
postos às empresas do setor em causa — Regulamentação 
nacional que sujeita os operadores de comunicações eletrónicas 
ao pagamento de uma contribuição destinada a cobrir os 
custos de funcionamento das autoridades reguladoras 

nacionais) 

(2013/C 260/25) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per il Lazio 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Vodafone Omnitel NV (C-228/12, C-231/12 e 
C-258/12), Fastweb SpA (C-229/12 e C-232/12), Wind Teleco
municazioni SpA (C-230/12 e C-254/12), Telecom Italia SpA 
(C-255/12 e C-256/12) e Sky Italia srl (C-257/12) 

Recorridos: Autorità per le Garanzie nelle Comunicazioni, 
Presidenza del Consiglio dei Ministri (C-228/12 a C-232/12, 
C-255/12 e C-256/12), Commissione di Garanzia dell’Attua
zione della Legge sullo Sciopero nei Servizi Pubblici Essenziali 
(C-229/12, C-232/12 e C-257/12) e Ministero dell’Economia e 
delle Finanze (C-230/12) 

Estando presentes: Wind Telecomunicazioni SpA (C-228/12, 
C-229/12, C-232/12, C-255/12 a C-258/12), Telecom Italia 
SpA (C-228/12, C-230/12, C-232/12 e C-254/12), Vodafone 
Omnitel NV (C-230/12 e C-254/12), Fastweb SpA (C-230/12, 
C-254/12 e C-256/12) e Television Broadcasting System SpA 
(C-257/12) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale del Lazio — Interpretação do artigo 12. o da Diretiva 
2002/20/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de 
março de 2002, relativa à autorização de redes e serviços de 
comunicações eletrónicas (diretiva «autorização») (JO L 108, 
p. 21) — Encargos administrativos impostos às empresas — 
Regulamentação que prevê que todas as despesas das autorida
des reguladoras nacionais não financiadas pelo Estado, sejam 
repartidas entre as empresas do setor em causa em função 
das receitas obtidas por estas pela venda de mercadorias ou 
pela prestação de serviços pertinentes 

Dispositivo 

O artigo 12. o da Diretiva 2002/20/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 7 de março de 2002, relativa à autorização de redes e 
serviços de comunicações eletrónicas (diretiva «autorização»), deve ser 
interpretado no sentido de que não se opõe a uma regulamentação de 
um Estado-Membro, como a que está em causa nos processos princi
pais, em virtude da qual as empresas que fornecem um serviço ou uma 
rede de comunicações eletrónicas são devedoras de uma contribuição, 
destinada a cobrir a totalidade dos custos suportados pela autoridade 
reguladora nacional e não financiados pelo Estado, cujo montante é 
determinado em função das receitas que essas empresas realizam, desde 
que essa contribuição seja apenas destinada a cobrir as despesas com as 
atividades mencionadas no n. o 1, alínea a), dessa disposição, a tota
lidade das receitas obtidas em virtude da referida contribuição não 
exceda a totalidade dos custos com essas atividades e essa mesma 
contribuição seja imposta às empresas de forma objetiva, transparente 
e proporcional, o que cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 217, de 21.7.2012.
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